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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES, VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES. 

 

 

 

 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI, infra-assinado, vereador em pleno exercício de suas 

funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, 

com fundamento no Art. 102, Parágrafo único, combinado com o art. 106, II do 

Regimento Interno o encaminhamento ao Prefeito Municipal das Indicações ora 

apresentadas. 

 

 
 

INDICAÇÃO Nº           /2021 

 
Indico ao Exm° Sr. Prefeito Municipal que solicite, junto às Secretarias 

responsáveis, que desenvolvam um Estudo e Implantação de um Centro de 

Atendimento a Pessoas com Necessidades Especiais como: Autismo, Síndrome 

de Down, Epilepsias, Deficiência visual, auditiva dentre outras no Município de 

Aracruz – ES. 

                                                     

 

                                                  JUSTIFICATIVA 

 
Essa indicação se faz necessária tendo em vista, que esse Centro de 

Atendimento é uma forma de suporte as pessoas, principalmente as crianças, 

que tenha dificuldade de acompanhar o seu desenvolvimento intelectual. Além 

disso esse centro de Referência para Pessoas com Deficiência, contando com 

uma equipe multiprofissional especializada com profissionais das áreas de 

Neuropediatra, Dermatologia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Musicoterapia, 

Psicologia, Psicopedagogia, Psicomotricidade, Terapia Ocupacional e Serviço 

Social, com isso garantiríamos às pessoas com deficiências (crianças, 

adolescentes e adultos) um melhor e maior atendimento nas áreas da 

educação especial, saúde, assistência social e inclusão profissional para 

melhoria da qualidade de vida e exercício da cidadania. 

 

 

Aracruz/ES, 01 de junho de 2021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 

Vereador 

Cidadania 
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